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O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos
termos do art' 138 do Regimênto rnterno, vem à presença de vossa Excerência submeter
à apreciação destâ Casa Legíslativa a Indicação em epígrafe, a qual, após aprovada, será
enviada ao Exmo. sr. prefeito de Fortareza, a fim de que a mesma retorne a estâ casa
sob a forma de mensagem.

ExMo. sR. pRESTDENTE oa cÂnmne uurtctpAl DE FoRTAtrzA

DEPARTA ENTo LEGISI-ATIVo DA CÂMARA MUNI CIPAL DE FORTALEZA, em
de 2025.

Dispõe sobre a construção de um Gentro de
Educagão lnfantil - CEt, no BairÍo ptanâlto Ayrton
Senna, na forma que indica.
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Rua Thompson Bulcão, 8SO _ Luciâno Cavalcante
CEp- 60810-640 - Fonê: (gS) 3444.8IOO
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PROJETODELEI N9 /2025

Dispõe sobre a construgão de um Centro de
Educação lnfantil - CEl, no Bairro planalto Ayrton
Senna, na forma que indica, na forma que indica.

DEPARTA NTo LEGtsLATtvo oe cÂuaRa MUNtctpAL DE FoRTALEZA, em /L o"
de 2025.
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e cÂnaana MUNtctpAr DE FoRTALEZA, ApRovA:

Art. le Fica o Poder Executivo autorizado a implementâr um centro de Educação rnfantil
- CEl, no Baírro Planalto Ayrton Senna.

Art. 2e As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art, 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçãq revogada as disposições em
contrário.
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JUSTIFICATIVA

o bairro pranarto Ayrton senna, Iocarizado na periferia de nossa cidade,
enfrenta desafios cotidianos relacionados à falta de acesso a servíços essenciaís de
saúde, tanto para os humanos guânto para os animais.

Em específico, a carência de unidades de atendimento veterinário na região
tem gerado uma grande dificuldade para os moradores, que muitas vezes se veem
obrigados a recorrêr a serviços distantes e de alto custo, o que acaba gerando
sofrimento tanto para os animais quanto para seus tutores. Essa situação aumenta a
vulnerabilidade dos animais, que podem ter quadros de saúde agravados pela falta de
atendimento adequado e oportuno.

É importante ressaltar que o bairro em questão apresenta uma população com
uma renda média que não permite a muito§ de seus moradores arcar com despesas
significativas para cuidados veterinários. Esse fator é um grande impeditivo para que
muitos cães, gatos e outros animais de estimação possam ter acesso aos triltamentos
médicos necessários para o seu bem-estar.

Muitas vezes, os tutores acabam enfrentando a difícil decisâo de não realizar
os tratamentos adequados devido à limitação financeira, o que contribui para o
aumento do sofrimento animal.

A construção de uma clíníca veterinária com serviços primários, tais como,
consuÍtas, atendimentos emergenciaiq exames laboratoriais, aplicações de vacinas,
medicamentos, exames de imagens e castração permanente seria uma sorução
fundamental para suprir essa necessidade crescente,

uma unidade de atendimento veterinário rocal permitiria melhor comodidade
para as consultas regulares, procedimentos cirúrgícos, vacinação e outros serviços de
saúde animal, tudo com a qualidade necessária e acessível à população de baixa renda
da região. lsso contribuiria díretamente para a melhoria da qualídade de vida dos
animais, além de trazer benefícios para a saúde pública ao promover o controre de
zoonoses e o bem-estar geral da comunidade.

Portanto, a criação da Clínica pe! no bairro planalto Ayrton Senna é uma
medída de grande importância para garantir a dignidade e o bem-estar tanto dos
animais quanto de seus tutores. É um investimento necessárío para promover o acesso
à saúde animal de Íorma democrática e eficaz, atendendo a uma demanda urgente da
população local.
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